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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do 

Paraná, no exercício de suas atribuições legais, torna público para conhecimento de 

todos os interessados, que foi HOMOLOGADA, a adjudicação do Edital de Dispensa 

Nº 30/2020, visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAIS  

SERVIÇOS DE POSTAGENS PARA OS DIVERSOS SETORES DA  

ADMINISTRAÇÃO, em favor da seguinte empresa: 

 

FORNECEDOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - 

CNPJ: 34.028.316/4473-53 

Valor Total do Fornecedor: 50.000,00 (cinquenta mil reais). 

 

LOTE 1 LOTE 1 

Valor Total do Lote: 50.000,00 (cinquenta mil reais). 

 

Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 SERVIÇOS DE 

POSTAGENS 

UND 1 R$ 

50.000,00 

R$ 

50.000,00 

 

 O valor global proposto para o fornecimento dos itens é de R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais); 

 As condições de fornecimento, pagamento e garantia serão conforme o 

Edital. 

Faxinal, 08 de junho de 2020. 

 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 

 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA N° 30/2020 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAIS SER VIÇOS DE 

POSTAGENS PARA OS DIVERSOS SETORES DA ADMINISTRAÇÃO. 

 

 

Fornecedor:  EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - 

CNPJ: 34.028.316/4473-53 

 

 O preço anual sem reajuste proposto de prestação de serviço de R$ 

50.000,00 (cinquenta mil reais). 

 Fundamentação Legal: Artigo 24, inciso XXIII da Lei 8.666/93. 

 

RATIFICO nos termos do artigo 26 da Lei Federal n° 8.666/93 a Dispensa n° 

30/2020, em conformidade com o processo administrativo n° 91/2020. 

 

 

Faxinal,08 de Junho de 2020. 

 

 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO N.º 9679/2020 

 

SÚMULA: - Dispõe sobre o prazo e forma de pagamento do I.P.T.U (Imposto 

Predial e Territorial Urbano) e Taxas, do exercício de 2020. 

 

O Sr. Ylson Alvaro Cantagallo, Prefeito do Município de Faxinal-Pr., no uso 

de atribuições legais, em especial da contidas na Lei Municipal n.º 1185/2006 

de 15/12/2006. 

 

DECRETA: 

 

ARTº 1º) – Fica estabelecido a forma de pagamento do Imposto Predial e 

Territorial Urbano e Taxas, do exercício de 2020, para pagamento em COTA 

ÚNICA  á  vista, até 15 de Agosto de 2020, o desconto de 20% (vinte por 

cento),  sobre  o  valor do Imposto Predial e Territorial, exceto das Taxas. 

 

ARTº 2º) – Para pagamento parcelado em até 05 (cinco) parcelas, com 

vencimento da 1ª parcela a partir de 15 de Agosto de 2020, parcelas sucessivas 

e o valor mínimo da parcela de uma UFM (Unidade Fiscal do Município). 

 

ARTº 3º) - O  não pagamento nos prazos fixados serão acrescidos as 

penalidades legais, previstas no Código Tributário Municipal. 

 

ARTº 4º) - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com vigência a 

partir de oito de junho de 2020 e revogadas as disposições em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, 

em 08 de Junho de 2020. 

 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA N.º 192/2020 

 

                     O Senhor YLSON ALVARO 

CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  

suas atribuições  legais, em especial as contidas no art. 118, § 1º da Lei Municipal nº 

1.715/2013 (Estatuto e Plano de Cargos e Salários dos Servidores da Prefeitura do 

Município de Faxinal – Paraná):  

 

RESOLVE: 

 

          Conceder à servidora FATIMA 

MARIA DE SOUZA, ocupante do cargo de Atendente de Biblioteca, Licença de 90 

(noventa) dias, a partir do dia 28/05/2020 à 26/08/2020 para acompanhamento do seu 

cônjuge Dirley Felix de Souza, conforme atestado médico anexado.                                                          

                                                   

          Edifício da Prefeitura do 

Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 10 de Junho de 2020. 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
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